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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
 

ANEXO 

 

Planejamento para implantação do segundo semestre letivo suplementar na 

Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) 

 

Como medida de prevenção, cautela e redução da transmissibilidade da COVID-19, 

é necessário respeitar as medidas de biossegurança constantes do Protocolo de 

Biossegurança da UFJF. As atividades realizadas fora do Campus devem atender aos 

protocolos de biossegurança do local. 

Todos os servidores (docentes ou TAEs) e discentes que não foram envolvidos no 

primeiro período suplementar deverão participar de capacitação sobre os protocolos de 

biossegurança e trilha de aprendizagem promovidos pela Progepe - Coordenação de Saúde, 

Segurança e Bem-Estar (COSSBE) e Núcleo de Planejamento, Inovação e Assistência  

(NUPLA) e pelas Unidades Acadêmicas. Além disso, serão mantidos todos os serviços de 

prevenção, monitoramento e acompanhamento, implementados para o primeiro período 

suplementar, tais como:  

 Trilha de aprendizagem;  

 FALE CONOSCO: medidas de enfrentamento à COVID-19; 

 Segue          link     para    identificação dos     canais            de       

comunicação          com    a          COSSBE/SIASS 

(https://www2.ufjf.br/progepe/2021/04/13/progepe-compartilha-diretrizes-

e-informacoes-relevantes-acerca-do-coronavirus/);  

 Protocolo de triagem da saúde do público em atividades presenciais ou 

semipresenciais na UFJF, no contexto da pandemia de COVID-19;  

 Projeto         de       Acolhimento Psicossocial aos     Servidores    da       

UFJF          (Link: https://www2.ufjf.br/noticias/2020/08/27/progepe-

oferece-atendimento-psicossocial-a-servidores- em-trabalho-remoto/);  

 Para envio de atestado médico e/ou encaminhamento de exame de detecção 

de COVID-19 sem necessidade de afastamento do trabalho, entre contato 

com a COSSBE/SIASS pelo e-mail siass@ufjf.edu.br para os servidores do 

campus Juiz de Fora ou siass.gv@ufjf.edu.br para os servidores do campus 

de Governador Valadares;  

 Monitoramento dos Trabalhadores e discentes por meio do APLICATIVO 

desenvolvido para o monitoramento de casos suspeitos e/ou confirmados de 

COVID-19. 

 

Os cursos que participarão do segundo semestre suplementar (e que não tinham 

participado do primeiro) deverão encaminhar documentação para análise da Comissão de 
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Infraestrutura e Saúde (CIS), conforme roteiro previamente organizado para colaborar no 

planejamento e organização do retorno das disciplinas em seus departamentos, nas 

unidades acadêmicas. Deve-se organizar um documento único por unidade acadêmica, 

constando os seguintes itens:  

 Dados de identificação: curso, disciplina, carga horária semanal da 

disciplina;  

 Informações dos cenários de práticas externos e internos a UFJF 

possibilitando identificar o quantitativo de trabalhadores, docentes, discentes, 

TAEs, tercerizados envolvidos no desenvolvimento da disciplina, 

possibilitando dimensionar tipo e número de EPIs, contingenciamento de 

pessoas por espaço;  

 A descrição dos cenários especificando onde ocorre a prática, as atividades 

realizadas, a distribuição de discentes, informará a realidade de cada campo 

observando adequação ao Protocolo de Biossegurança da UFJF;  

 A identificação dos EPIs adequados a cada cenário de prática e o 

quantitativo, conforme proposta da ANVISA, constante nos Protocolos de 

Biossegurança da UFJF, colaborará para o uso e o dimensionamento 

consciente;  

 Realização de treinamentos adequados para todos os envolvidos no 

desenvolvimento da disciplina: docentes, discentes, TAEs e terceirizados será 

obrigatório, pois trata-se de uma medida de proteção para retorno com 

segurança. Foram indicados cursos UNA SUS que devem ser escolhidos 

conforme cenário de prática da disciplina, mas todos os envolvidos no retorno 

das disciplinas deverão realizar a Trilha de capacitação da 

Saúde desenvolvida pelo NUPLA E COSSBE da PROGEPE/UFJF. 

  

Os cursos que já participaram do primeiro período suplementar poderão apenas 

complementar informações sobre espaços não utilizados anteriormente. 

Para os novos cursos que irão implementar o segundo período suplementar, 

destacam-se, ainda, orientações para elaboração de plano com medidas de biossegurança 

para desenvolvimento de semestres suplementares da UFJF para ser encaminhado à 

Comissão de Biossegurança e Saúde, já divulgados para o primeiro período suplementar:  

1. Curso/Departamento;  

2. Disciplina/Período;  

3. Carga horária semanal da disciplina; 

4. Citar os cenários de prática internos e externos à UFJF; 

5. Quantos servidores envolvidos no desenvolvimento da disciplina no campus: 

docentes, TAEs, terceirizados (identificar o quantitativo no cenário de prática, 

por área de atuação: administrativa, acadêmico, conservação e limpeza); 

6. Quantos docentes e discentes envolvidos no desenvolvimento da disciplina 

externo ao campus; 

7. Total de discentes na disciplina; 

8. Quantos discentes por docente no cenário de prática; 

9. Total de pessoas que estarão juntas no cenário de prática no desenvolvimento 

da disciplina dentro da UFJF; 
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10. Descrever os cenários de prática, a organização da distribuição dos alunos de 

acordo com a realidade e possibilidades em cada campo de atuação, respeitando 

os Protocolos de Biossegurança da UFJF (Grande parte dos campos de prática 

são externos à UFJF e por isto deve ocorrer interlocução interinstitucional, com 

o objetivo de viabilizar o retorno dos estudantes com segurança e respeitando as 

medidas de biossegurança adotadas nestes espaços); 

11. Identificação do uso de EPIs adequados, tendo como referência proposta da 

ANVISA, constante nos Protocolos de Biossegurança da UFJF. Faz-se 

necessário levantamento quantitativo de EPIs por SEMANA (Docentes, TAEs e 

discentes), de forma consciente, ao se verificar a real necessidade, de acordo 

com análise minuciosa das atividades e respectivos cenários das práticas; 

12. Treinamento adequado para os envolvidos: docentes, discentes, TAEs e 

terceirizados; 

13. Todos os envolvidos deverão realizar a Trilha de capacitação da Saúde 

desenvolvida pelo NUPLA E COSSBE da 

PROGEPE/UFJF.(Link:https://www2.ufjf.br/progepe/wp-

content/uploads/sites/28/2021/03/Preven%C3%BE%C3%92o-%C3%93-covid-

19-Final.pdf ) 

  Projeto de Acolhimento Psicossocial aos Servidores da UFJF 

  Protocolos de Biossegurança da UFJF 

Link:https://www2.ufjf.br/noticias/wp-

content/uploads/sites/2/2020/10/protocolo_biosseguranca- v4.pdf (download 

automático) 
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